
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

  

DESPACHO 

 

  

Referência: Processo nº 1370.01.0001420/2025-39

Assunto: Cancelamento do certificado de LOC nº 006/2017 - PA nº 00201/2004/002/2014 - 
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS CRISTAL LTDA

 

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da URA Leste de Minas, no uso
de suas atribuições, com base no art. 8º, inciso VII da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, de acordo
com o art. 17 ou art. 23 do Decreto nº 48.707, de 25 de outubro de 2023, e com fundamento nos 
Documentos SEI 105875145, 109773867 e documentos anexados ao expediente, decide:

P e l a R E V O G A Ç Ã O do certificado de LOC referente ao PA
00201/2004/002/2014, expedido via Sistema SIAM, em favor do empreendimento COMERCIAL DE
COMBUSTÍVEIS CRISTAL LTDA. , inscrito no CNPJ 04.900.773/0001-85, para a atividade de Postos
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, com capacidade de armazenagem 120m³,
considerando que o empreendedor regularizou o novo enquadramento, via Sistema de Requerimento de
Licenciamento Ambiental, por meio de cadastro eletrônico, para a nova capacidade de armazenagem de 90
m³, obtendo o Licenciamento Ambiental Simplificado - Cadastro, CERTIFICADO LAS-CADASTRO Nº
52131289/2019, concedida em 28/03/2019, com validade até 26/03/2029.

Registra-se que a motivação pela REVOGAÇÃO da licença encontra-se devidamente
motivada nos autos do processo.

Ao Núcleo de Apoio Operacional da URA LM LM para a execução das medidas
eventualmente necessárias e publicação na Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais do cancelamento
da Licença de Operação em caráter corretivo, LOC, CERTIFICADO LOC Nº 006 de 17/10/2017, do
Comercial de Combusveis Cristal Ltda., tacitamente revogada, após a concessão do LAS Cadastro, a partir
de 29/03/2019 (data da publicação na IOF/MG).

Publique-se e arquive-se.

 

Lirriet de Freitas Libório de Oliveira

Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Leste de Minas

 

Governador Valadares, 20 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por Lirriet de Freitas Libório Oliveira , Chefe Regional, em
20/03/2025, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 109854407 e
o código CRC C9ECD213.
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MINAS GERAIS 	D iário do Executivo	 sábado, 22 DE Março DE 2025 – 27 
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1211173-8, SIRLEY FRANCISCO DA SILVA, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049951/2025-64. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1125913-2, MARCO AURELIO FAGUNDES DE SOUSA, 
referente ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para 
o  Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049899/2025-13. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1443475-7, EDUARDO HENRIQUE FERREIRA SILVA, 
referente ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para 
o  Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049903/2025-02. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1382581-5, HUGO SATRE DE SOUZA, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  Presidio de 
Iturama, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0049948/2025-48. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1351858-4, RODOLFO LEAL FREITAS, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  Presidio de 
Iturama, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0049950/2025-91. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1443217-3, MARCIO COLARES AUGUSTIN, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049936/2025-81. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1197230-4, WELITON FREITAS DE SOUZA, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049901/2025-56. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1606305-9, ALEXANDRE MATHEUS LACERDA 
DEMETRIO, referente ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de 
Itapagipe, para o  Presidio de Iturama, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0050967/2025-83. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1450974-9, JEAN KARLO BARBOSA LEAL, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049909/2025-34. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1449163-3, DENISLEI COSTA DA CONCEICAO, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049905/2025-45. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1540994-9, CRISLEYR TADEU VIEIRA, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  Presidio de 
Iturama, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0049910/2025-07. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1449406-6, CASSIO GARCIA QUEIROZ, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  Presidio de 
Iturama, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0049907/2025-88.

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1450705-7, ROBERTO BARTOLOMEU ALVES, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049908/2025-61. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1612500-7, CAROLINA VIEIRA DE FARIAS, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0050909/2025-97. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1607151-6, HENRIQUE ALVES DA ROCHA, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0050918/2025-48. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1614098-0, ELOISA DE SOUZA FERNANDES, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0050905/2025-11.

Belo Horizonte, 21 de março de 2025.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1574546-6, MAGNO CESAR GOMES ALVES, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049931/2025-22. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1606871-0, JANCER DE CASTRO LOPES, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  Presidio de 
Iturama, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0050930/2025-15. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1605673-1, GUILHERME BORGES COELHO, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0051211/2025-91. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1606382-8, JOSE MAILSON DOS SANTOS OLIVEIRA, 
referente ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para 
o  Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0050950/2025-57. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1605601-2, RICARDO SANIO DE ASSIS GOUVEIA, 
referente ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para 
o  Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0051222/2025-85. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1606168-1, ERIVAN NUNES GONTIJO, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  Presidio de 
Iturama, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0051178/2025-12. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1605692-1, KAIO HENRIQUE DE SOUZA FONSECA, 
referente ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para 
o  Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0051204/2025-86. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1606785-2, FABIO PEREIRA VARGAS, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  Presidio de 
Iturama, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0050944/2025-25. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1605707-7, JHONNY CARVALHO ALVES, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  Presidio de 
Iturama, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0051197/2025-81. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1605577-4, MATHEUS FARIAS DE BARROS, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0051230/2025-63. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1605881-0, KENERSON ARAUJO QUEIROZ, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0051189/2025-06. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1606379-4, SAMUEL CARNEIRO SILVA, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  Presidio de 
Iturama, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0050957/2025-62. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1611283-1, JHENIFER CRISTINE FRUTUOSO, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0050911/2025-43. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1606199-6, PEDRO VINICIUS MARTINS RIBEIRO, 
referente ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para 
o  Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0051168/2025-88. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1606202-8, ANTONIO JOSE BEZERRA MARTINS JUNIOR, 
referente ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para 
o  Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0051126/2025-58. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1594540-5, ALEXANDRE BERNEBA ASSELTA, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049930/2025-49. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1544291-6, VANDERLEY DIAS MORAIS, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  Presidio de 
Iturama, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0049914/2025-93. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1539106-3, JEAN CESAR NUNES DE MELO, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0051348/2025-78. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1492920-2, JEFFERSON FIALHO PEDRO, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  Presidio de 
Iturama, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0051343/2025-19. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1605212-8, ROMARIO CAITANO DOS SANTOS SILVA, 
referente ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para 
o  Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049925/2025-87. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1604944-7, ALEX GABRIEL FERREIRA SANTOS, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049927/2025-33.

Belo Horizonte, 21 de março de 2025.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1605490-0, MIKAEL CAMILO SOARES DE JESUS, 
referente ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para 
o  Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049923/2025-44.

Belo Horizonte, 21 de março de 2025.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1605540-2, ITACI ALVES MARINHO JUNIOR, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049922/2025-71.

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1604953-8, GLEDSON JOSE DO NASCIMENTO, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049924/2025-17. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1605215-1, EDERSON LUSIANO SARDINHA, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0049916/2025-39. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1606903-1, DIEGO JEFERSON VIEIRA DE MELO, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  
Presidio de Iturama, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0051350/2025-24. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1448441-4, RONALDO MENDES BORGES, referente ao 
cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  Presidio de 
Iturama, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0049932/2025-92. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1604908-2, EDUARDO ALVES DE MELO, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presidio de Itapagipe, para o  Presidio de 
Iturama, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0049929/2025-76. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2025. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
21 2056578 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Cristiano Augusto Vieira Dias, Presidente da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº: 091/2025, publicada no Minas 
Gerais de 19 de fevereiro de 2025, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet 
- SEJUSP/PAD Nº 091/2025, tendo em vista o disposto no artigo 225, 
parágrafo único, da Lei Estadual nº: 869 de 05 de julho de 1952, publica 
por 08 (oito) dias consecutivos, a CITAÇÃO do processado MICHEL 
NOBRE DE SOUSA - MASP 1.375.379-3, para tomar conhecimento 
dos fatos alegados na Portaria Inaugural. O servidor citado tem o 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da oitava e última publicação deste 
edital para indicar provas, arrolar testemunhas e constituir advogado 
para acompanhar as apurações, devendo, se for o caso, enviar a esta 
Comissão, no mesmo prazo, o Instrumento de Procuração e a Defesa 
Prévia, sob a pena de ser declarado revel. Durante o prazo concedido os 
autos do processo ficarão à disposição do processado na sede regional 
da 17º RISP, Núcleo de Correições Administrativas, situado na rua 
Silvestre Ferraz, no: 362, Bairro: Centro, Pouso Alegre/MG. E-mail 
para contato: corregedoria17risp@gmail.com.

Pouso Alegre, 21 de março de 2025
Cristiano Augusto Vieira Dias

Masp 1.357.838-0
Presidente da Comissão
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste 
de Minas torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas:
- Atualização de Razão Social, LAS RAS: Auto Posto Pinho Coelho 
Ltda., CNPJ nº 10.466.080/0001-29, Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Resplendor/MG, Las Cadastro Nº 38122338/2018, Classe 2; 
Válida até 28/07/2030, para a nova razão social Posto Ipê Amarelo 5 
Ltda.
- Alteração de titularidade, LAS RAS: Ônix Mineração Ltda., CNPJ 
nº 01.703.219/0001-10, Unidade de Tratamento de minerais – UTM, 
com tratamento a seco, Catas Altas/MG, PA Nº 21905/2015/003/2019, 
classe 2; válida até 02/07/2029, para o novo titular Ônix Mineração 
Fonseca Ltda., CNPJ nº 48.974.499/0001-64

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC 1 (LP+LI+LO): 1) Mineração Nossa Senhora do Sion Ltda./ 
Mina Santa Maria, Extração de rocha para produção de britas, Unidade 
de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, Santa 
Bárbara/MG, PA/Nº 4574/2025, classe 3.
-LAS RAS: 1) Unidade de triagem e compostagem-UTC, Unidade 
de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos orgânicos 
originados de resíduos sólidos urbanos, Itabirinha/MG, PA/Nº 
4712/2025, classe 2.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público o CANCELAMENTO a partir de 28/03/2019, da 
licença ambiental abaixo identificada:
- LOC: Comercial de Combustíveis Cristal Ltda., Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Coronel Fabriciano/MG, 
PA/Nº 00201/2004/002/2014, classe 3. Motivo: nova regularização via 
certificado de LAS-CADASTRO Nº 52131289/2019, concedida em 
28/03/2019, com validade até 26/03/2029.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas
21 2056608 - 1

O Coordenador de Administração e Finanças da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Norte de Minas, designado para responder 
pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de Minas 
da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no período de 13/03/2025 
a 24/03/2025, conforme ato publicado em 01/03/2025, torna público 
que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 
1) FH2 Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais 
e de revestimento e Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais 
e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos – 
Botumirim/MG - PA/nº 174/2025 ANM 833.2291/2006 - Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 21/03/2035.

(a) Hugo Leonardo Andrade Coutinho.
Coordenador de Administração e Finanças da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental Norte de Minas.

21 2056540 - 1
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